	[image: image1.wmf]
	
	[image: image2.jpg]




	
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei Nº. 091/2019.
Institui o programa de descontos no Cadastro de Atividade Econômica, nos juros e multa de débitos tributários e não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, com vencimento até 31/12/2018, e dá outras providências.
Art. 1º  Instituí nos termos desta Lei, o programa de descontos no Cadastro de Atividade Econômica, que concede 100% de desconto à vista e 50% no parcelamento, em 10 vezes, nos juros e multa de débitos tributários e não tributários, inscritos ou não em divida ativa, em cobrança administrativa ou judicial, com vencimento até 31/12/2018.

Art. 2º  O benefício de que trata o anterior será concedido mediante assinatura do Termo de Adesão por parte do interessado.
Art. 3º  Os contribuintes que efetuarem o pagamento à vista, gozarão da anistia de 100% de juros e multa incidentes.
Art. 4º  Os honorários advocatícios dos débitos ajuizados ficarão a cargo do contribuinte na adesão do benefício.
Art. 5º  Os benefícios desta Lei estendem-se aos contribuintes com débitos vinculados a acordos de parcelamentos já concedidos com incentivos fiscais, incidentes sobre as parcelas vencidas até 31/12/2018.
Art. 6º  Nos casos de parcelamentos dos débitos tributários e não tributários, inscritos ou não em dívida ativa ou ajuizados, os contribuintes gozarão de 50% de descontos de juros e multa em até 10 (dez) vezes.

§ 1º  Ficará a critério da Administração Municipal conceder a adesão ao parcelamento do benefício àqueles contribuintes que possuam ações judiciais de execução fiscal garantidas parcialmente por bloqueio de ativos financeiros ou sequestros judiciais, as quais permanecerão, a fim de garantir o pagamento de débito, até o cumprimento do acordo.

§ 2º  O não pagamento de 2 (duas) parcelas consecutivas ou intercaladas, implicará na exclusão do contribuinte, perdendo todos os benefícios instituídos nesta Lei.

§ 3º Para adesão ao benefício de parcelamento a primeira parcela deverá ser equivalente ao valor de 10% (dez por cento) do total da dívida negociada com o desconto, sendo que as demais parcelas não poderão ter o valor inferior a 20 URM.
Art. 7º  Poderão pleitear a adesão ao benefício desta Lei às pessoas responsáveis pela respectiva obrigação tributária ou seu representante legal.

Art. 8º  Para pagamento dos créditos em cobrança administrativa e extrajudicial, tributários ou não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, o contribuinte:

I - protestado pelo Município deverá apresentar a Seção de Lançamento e Cobrança de Dívida Ativa o comprovante de pagamento, para que seja emitida carta de anuência e autorização de cancelamento junto ao órgão competente;
II - que estiver em cobrança extrajudicial é de sua responsabilidade as custa e emolumentos cartorários.
Art. 9º  Para pagamento dos créditos tributários ou não tributários, inscritos ou não em dívida ativa em cobrança judicial:

I - os valores dos honorários de sucumbência serão arbitrados pelo juízo, e não serão objetos de concessão de desconto;
II - o contribuinte é responsável pelos pagamentos dos honorários de sucumbência relativos aos processos judiciais;

III - os créditos em discussão judicial, em que conste o devedor como autor ou embargante, somente poderão gozar do benefício realizando a desistência, renúncia expressa e irrevogável de ação judicial incidente; recursos judiciais; de processos administrativos que tenham por objeto ou finalidade mediata ou imediata, discutir ou impugnar os respectivos lançamentos ou débitos e pagamento das custas processuais.

Art. 10.  A quitação dos débitos será admitida por exercício ou por parcela, exceto parcelas de acordos de parcelamento.
Art. 11.  Os débitos oriundos de parcelamentos não adimplidos deverão retornar a origem da dívida para usufruírem dos benefícios.

Art. 12.  Os efeitos desta Lei não suspendem os procedimentos para a cobrança judicial.
Art. 13.  Os benefícios, ora concedidos, não conferem ao contribuinte qualquer direito à restituição de importâncias pagas ou compensadas anteriormente à vigência desta Lei, inclusive juros e multa.
Art. 14. O Poder Executivo expedirá, através de ato próprio, instruções complementares que se fizerem necessárias ao fiel cumprimento da presente Lei. 

Art. 15.  Por ato do Poder Executivo este programa poderá ser prorrogado uma única vez pelo período de até 3 (três) meses.

Art. 16.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a contar de 1º de outubro até 20 de dezembro de 2019.

Gabinete do Prefeito, em 18 de setembro de 2019. 

Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 091/2019 que “Institui o programa de descontos no cadastro de Atividade Econômica, nos juros e multa de débitos tributários e não tributários, inscritos ou não em divida ativa, com vencimento até 31/12/2018, e dá outras providências”.
Para o encaminhamento desta matéria a Administração Municipal baseia-se no princípio da eficiência administrativa, da justiça fiscal e da razoável duração dos processos, considerando o volumoso estoque da dívida ativa acumulada do Município, sem perspectiva, no momento, de arrecadação do valor principal acrescidos da integralidade de juros e multa.
Portanto, a presente proposta tem por objetivo proporcionar aos contribuintes do cadastro de Atividade Econômica, oportunidade de pagamentos de seus tributos com descontos, a partir da quitação à vista ou em parcelas, no período de sua vigência, compreendido de 1º de outubro até 20/12/2019.

Desta forma busca-se recuperar o estoque de dívida ativa em curto prazo, com pagamentos à vista ou no máximo em 10 (dez) parcelas, com descontos de 100% ou 50%, respectivamente, com base na negociação amigável com os contribuintes inadimplentes com os cofres públicos.

Também, possibilitará aos empresários locais a regularização de seus estabelecimentos, pois este benefício irá abranger Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN; Taxa de Fiscalização e Localização (Alvará); Alvará Sanitário e de Uso de Área.

Por todo o exposto e confiante, mais uma vez, na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, valendo-me da oportunidade para renovar protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.

__________________________________________________________________________________________

Rua 15 de Novembro, 1882 – Uruguaiana – RS – CEP 97501-532

Fone: (55) 3411-1860 – Ramal: 238 – e-mail: secad@uruguaiana.rs.gov.br – www.uruguaiana.rs.gov.br


[image: image2.jpg]_1048929207.doc
[image: image1.png]






